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RESUMO

O estudo tem como objetivo analisar o exa-
me criminológico, comparando-o com outros 
meios utilizados para observar os aspectos 
subjetivos, necessários nos processos de 
progressão de regime e livramento condicio-
nal, que são direitos do apenado assegurados 
na Lei de Execução Penal e no Código Penal 
Brasileiro, para a concessão, ou não, de tais 
direitos no cumprimento da pena. Tal análi-
se perpassa pela discussão sobre o sistema 
prisional e sua relação com o exame crimino-
lógico, apresentando a função desse exame 
na execução da pena nas unidades prisionais 
atualmente. Em seguida, são apresentados 
os institutos da progressão de regime e do 
livramento condicional, focando na funciona-
lidade do exame estudado em tais institutos. 
Logo após, é apresentada a pesquisa realiza-
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REVISTA JURÍDICA

O EXAME CRIMINOLÓGICO: SUA FACULTATIVIDADE E O 
DIREITO PENAL

THE CRIMINOLOGICAL EXAMINATION: ITS OPTIONAL 
ASPECT  AND THE CRIMINAL LAW

da em oitenta processos na 3ª Vara Regional 
de Execução Penal, localizada no município 
de Caruaru/PE, com o intuito de identificar o 
método utilizado e algumas características do 
apenado e dos processos judiciais, através da 
observação de processos que versem sobre 
os institutos apresentados anteriormente. Por 
fim, vemos como figura principal o apenado, 
que em meio a tudo isso não possui segurança 
jurídica, quando fica dependente do seu delito, 
das condutas envolvidas, da Vara para a qual 
o seu processo for direcionado, ou mesmo o 
magistrado desta Vara, para que tenha ou não 
seu direito reconhecido e possa com isso dar 
continuidade ao cumprimento a sua pena de 
forma a buscar sua ressocialização, mesmo 
com todas as mazelas do sistema carcerário.

PALAVRAS-CHAVE: Exame Criminológico, 
Lei de Execução Penal, Progressão de Regi-
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mes, Livramento Condicional.

ABSTRACT

This study aims to analyze the criminologi-
cal examination comparing it to other devices 
used to observe subjective aspects, needed in 
the progressive sentencing and parole system  
which are rights of the convict guaranteed in the 
Law of Criminal Enforcement and the Brazilian 
Penal Code, for the concession or otherwise 
of such rights in the execution of the sentence. 
Such analysis permeates the discussion of the 
prison system and its relation to the criminolo-
gical examination, presenting the role of this 
examination in the execution of the sentence in 
prisons today. Then the institutions of progres-
sion of penalty and parole are presented, focu-
sing on the examination functionality studied in 
such institutions. Next, we present the research 
of eighty lawsuits in the 3rd Regional Court of 
Criminal Enforcement, located in the munici-
pality of Caruaru / PE, in order to identify the 
method used, and some features of the con-
victed and lawsuits, by observing proceedings 
related to the institutions presented earlier. Fi-
nally, we show the convicted as the main figure, 
who in the midst of all this does not have legal 
certainty, when they are dependent on their of-
fense, the conduct involved, the court to which 
their case was sent to, or even the judge of this 
Court, so that they have their right recognized 
and can thus continue to fulfill their sentence in 
order to seek their rehabilitation, even with all 
the ills of the prison system.

KEYWORDS: Criminological Examination, 
Penal Execution Law, Progression of Penalty.  
Parole.

1 INTRODUÇÃO

A pena é considerada como uma forma de 
controle social, e percebe-se a ligação estrita 
entre sua função e a razão de ser do Direito 
Penal. O ideal da pena é colocado como a re-
tribuição do mal causado pelo agente do crime 
contra a sociedade, a repressão ao ato pratica-
do e a ressocialização do agente para o retorno 
à sociedade (DELMANTO, 2010).

A pena e a execução penal atualmente são 
reguladas pelo CPB (Código Penal Brasileiro), 
decreto-lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940, 
por legislação especial como: a Lei de Execu-
ção Penal (LEP), Lei 7.210/84, que entre outras 
matérias versa sobre o cumprimento da pena; 
a Lei dos Crimes Hediondos (Lei 8.072/90, que 
define quais os tipos penais considerados he-
diondos e dita procedimento especial de pro-
cessamento e execução da pena) e a Lei de 
Drogas (Lei 11.343/06, que apresenta condutas 
relativas à drogas que são tipificadas como cri-
minosas, além de políticas de combate ao trá-
fico e de tratamento aos usuários), e súmulas 
dos Tribunais Superiores, como o Supremo Tri-
bunal Federal(STF) que é órgão de cúpula do 
Poder Judiciário, ao qual compete a guarda da 
Constituição Federal, de acordo com o artigo 
102 da citada Constituição, e o Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ), que é a corte responsável 
pela resolução dos casos que não envolvam 
matéria constitucional, porém que se relacio-
nem com direitos ligadas à cidadania (BRASIL, 
1940; BRASIL, 1984; BRASIL, 1990; BRASIL, 
2006).

Nos citados instrumentos são garantidos di-
reitos e são estipulados deveres aos apenados. 
Entre eles temos o livramento condicional, que 
é direito do condenado em ter sua liberdade 
concedida de forma provisória. Para isso, exi-
ge-se o preenchimento de alguns requisitos, 
que são divididos em objetivos, relacionados às 
características do cumprimento da pena, e sub-
jetivos, que são as características relacionadas 
ao sujeito, devendo o apenado cumprir as obri-
gações e preencher os requisitos ao longo do 
tempo imposto para obter sua liberdade de for-
ma supervisionada (CAPEZ, 2014).

O CPB, a partir da reforma penal de 1984, 
passou a adotar na aplicação da pena restriti-
va de liberdade a progressão de regimes, que 
são: fechado, semiaberto e aberto, que se dife-
renciam pelo controle da liberdade do apena-
do. Eles têm sua forma de concessão regulada 
pela LEP, exigindo do apenado o cumprimento 
de critérios que, assim como no livramento con-
dicional, se dividem em: objetivo, aspecto que 
se refere ao tempo de pena já cumprido no re-
gime atual, e subjetivo, que se refere à capaci-
dade do indivíduo em cumprir a pena no regime 
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almejado com a progressão (BITENCOURT, 
2013).

No ano de 2003, a LEP passou por uma re-
forma, através da Lei 10.792/03, na qual, entre 
outras mudanças, houve a substituição da apre-
sentação do exame criminológico pela declara-
ção de bom comportamento, declaração que 
deve ser emitida pelo diretor do estabelecimen-
to prisional onde a pena é executada. Assim, 
transforma-se a forma do exame criminológico 
de obrigatória para facultativa, necessitando de 
decisão fundamentada do juízo de execução 
penal para sua realização, sendo tal procedi-
mento regulado pela súmula 439 do STJ. É apli-
cada a mesma regra para o livramento condi-
cional, no que diz respeito ao preenchimento de 
critérios subjetivos.

Em decorrência destes acontecimentos, o 
número de recursos contra decisões de indefe-
rimento de progressões de regimes e livramen-
tos condicionais sofreu um grande aumento, 
ocasionando um grande impasse no judiciário 
de todo o país em relação a tais processos em 
virtude de a súmula citada ser interpretada de 
diferentes maneiras.

O debate relacionado ao impasse tem como 
principal questão: esta não uniformidade de 
decisões acarreta em insegurança jurídica nos 
processos que versam sobre a progressão de 
regimes e livramento condicional?

Este debate se estende desde a reforma da 
LEP até os dias de hoje, com diferentes posi-
cionamentos, apesar da edição de súmula pelo 
STJ que foi criada com o objetivo de pacificar a 
questão.

Os assuntos relacionados aos direitos dos 
apenados, como o exame criminológico, têm 
certo repúdio por parte da sociedade, o que 
pode ser facilmente constatado com a observa-
ção dos discursos reproduzidos nos programas 
sobre violência veiculados na imprensa a nível 
nacional.

Porém, o estudo tem relação com a questão 
da reincidência criminal, que é bastante discu-
tida, sendo uma preocupação social por se tra-
tar de segurança pública. Reincidência criminal 
sobre a qual atualmente não há dados exatos 
e confiáveis, uma vez que os órgãos respon-
sáveis, como o Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária (CNPCP), órgão cole-

giado que deve formular políticas penitenciá-
rias, justifica que a ausência de um sistema in-
formatizado inviabiliza o fornecimento de dados 
precisos.

As razões do trabalho se dividem em três: as 
sociais, pelo fato da matéria intervir de forma 
direta no processo de reinserção dos sujeitos 
momentaneamente afastados; as jurídicas, por 
analisar os procedimentos judiciais, tanto na 
lei, quanto na prática; e as educacionais, por 
buscar contribuir com a construção de conheci-
mento científico.

O estudo é matéria de interesse tanto dos 
cidadãos comuns, pelo tema ser ligado à se-
gurança pública, como para os acadêmicos de 
Direito e de Psicologia, os pesquisadores das 
áreas e os profissionais da área de repressão e 
prevenção ao crime.

A viabilidade do trabalho está no intuito do 
estudo em buscar cooperar com a comunidade 
acadêmica produzindo conhecimento científico 
a respeito do tema, podendo vir a ser utilizado 
para fundamentar propostas de mudanças ao 
impasse nos processos para concessão dos di-
reitos dos apenados.

Diante do que já foi apresentado em relação 
ao tema, é oportuno frisar a ausência de estu-
dos críticos no que diz respeito ao exame cri-
minológico no Direito, especificamente no ramo 
do Direito Penal, de forma aprofundada, não 
apenas tratando de conceituação e hipóteses 
de utilização.

É um diferencial do trabalho o embasamento 
das discussões nas ciências do Direito e Psi-
cologia, buscando trazer uma visão interdisci-
plinar.

Pela possibilidade de diversos processos 
estarem sendo decididos sem qualquer funda-
mentação cientifica, acabam gerando, além de 
consequências sociais, como reincidência cri-
minal, consequências jurídicas, como o aumen-
to de recursos contra as decisões que não con-
cedem os pedidos, trazendo ao judiciário uma 
carga ainda maior e aumentando a morosidade 
na prestação jurisdicional.

Com base no exposto, pergunta-se: Qual a 
funcionalidade do exame criminológico compa-
rando-o com outros métodos utilizados para a 
verificação do aspecto subjetivo nos processos 
de progressão de regime e livramento condicio-
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nal?
O trabalho utiliza abordagem qualitativa, mé-

todo de pesquisa que permite ao sujeito vários 
posicionamentos em relação ao objeto, por pro-
porcionar a liberdade na forma que ocorrerá a 
pesquisa (CHIZZOTTI, 2003).

A pesquisa recebe a classificação de explo-
ratória, por observar um objeto com possibilida-
de de várias interpretações e esta metodologia 
permitir uma flexibilização no modo de planeja-
mento (GIL, 2002).

O modo de planejamento do trabalho assu-
me a forma de pesquisa bibliográfica, por usar 
materiais já elaborados, que passaram por tra-
tamento científico, destacando a utilização de 
artigos científicos, selecionados em meio a vá-
rios outros em revistas como: Revista do CNP-
CP, Revista do Ministério Público do Estado 
do Pará, Revista Estudos Legislativos, Revista 
e-Civitas, entre outras; disponíveis nas plata-
formas de acesso online, como a Scielo, além 
do uso de Teses e Dissertações disponíveis em 
Banco de Teses e Dissertações de Instituições 
de Ensino Superior, como a Universidade de 
São Paulo (USP) (GIL, 2002; VASCONCELOS, 
2002).

Para tal análise utiliza-se a técnica da análi-
se dos dados, pelo fato do material utilizado, os 
processos, serem instrumentos utilizados para 
o funcionamento do sistema judicial, e não pos-
suírem uma analise crítica prévia, e a técnica 
da coleta de dados, utilizando os documentos 
como dados (GIL, 2002).

Como objetivo geral, a pesquisa busca anali-
sar qual a funcionalidade do exame criminológi-
co, comparando-o com outros métodos utiliza-
dos para a verificação do aspecto subjetivo nos 
processos de progressão de regime e livramen-
to condicional.

Como objetivos específicos, almeja-se le-
vantar a situação do sistema prisional atual e 
a funcionalidade do exame criminológico; verifi-
car a função do exame criminológico nos insti-
tutos da progressão de regime e do livramento 
condicional.

2 SITUAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL E 
A FUNÇÃO DO EXAME CRIMINOLÓGICO

2.1 O sistema penitenciário atual

O sistema prisional é colocado desde a épo-
ca do império no Brasil como um lugar de ex-
clusão social, tanto pelo Estado, quanto pela 
sociedade, formando naquela época uma gran-
de estruturação legislativa para assegurar o 
cumprimento de algumas atividades visando tal 
objetivo (PEDROSO, 1997).

Há muitos anos, a realidade carcerária no 
Brasil é preocupante, com diversos tipos de 
problemas, sejam eles no corpo estrutural de 
funcionários ou na infraestrutura dos estabele-
cimentos. Entre as causas que originaram tais 
problemas tem maior abrangência colocar a 
falência e a ineficácia de diversas políticas pe-
nitenciárias, que em alguns momentos nunca 
existiram, ou quando formuladas, foram exe-
cutadas de maneira equivocada (VARELLA, 
1999; FISCHER, ABREU, 1987).

No corpo de funcionários do sistema carce-
rário, na maior parte do país, há os do setor 
administrativo, que são os funcionários destina-
dos a trabalhem com a parte burocrática dos 
estabelecimentos prisionais, onde são tratados 
os documentos e estabelecido o controle de 
quantidade e identidade dos apenados direcio-
nados para aquela unidade.

Em grande parte dos estabelecimentos, tal 
setor sofre muito com a falta de avanço tec-
nológico, como a não instalação de sistemas 
informatizados, que facilitem a comunicação 
com outros órgãos da administração prisional 
e até mesmo o próprio funcionamento da uni-
dade prisional. A maioria das unidades ainda 
acumula pilhas e pilhas de papéis, sendo cada 
vez mais frequente casos de perdas e/ou ex-
travios de documentos necessários aos apena-
dos, como guias de recolhimentos, nas quais 
são colocadas todas as informações referentes 
ao cumprimento da pena.

O outro setor, e não menos importante, é o 
corpo de funcionários que tem contato direto 
com os apenados, como os agentes penitenciá-
rios e vigilantes, com o seu dia a dia de trabalho 
diretamente ligado à rotina do apenado. Este 
grupo sofre também diariamente com outros 
problemas do sistema carcerário, como a falta 
de infraestrutura e de políticas de ressocializa-
ção (VARELLA, 2012).

No tocante à estrutura física das unidades, 
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o problema é ainda mais explícito, por ser de 
fácil verificação. Os problemas são vários, po-
rém uniformes em diversos estabelecimentos 
prisionais, em diferentes regiões do país, sendo 
alguns colocados como principais, como a falta 
de espaço para alojamento de todos os apena-
dos e a projeção antiga dos estabelecimentos 
que não condiz mais com os costumes dos su-
jeitos atualmente, não atendendo a sua função 
primordial, que é proporcionar o espaço físico 
para o desenvolvimento do ideal ressocializa-
dor (GARBELINI, 2005). 

A questão penitenciária atualmente é um 
pouco mais discutida se comparada às épocas 
passadas, mas não tão distantes, podendo ser 
apontada como causa para tal inquietação a 
revolta de parte da população com o aumento 
gradativo da criminalidade.

2.1.1 Consequências do sistema atual

A prisão pode ser interpretada como um lu-
gar paralelo à sociedade, onde o sujeito que 
possui bom comportamento diante das regras 
postas nos estabelecimentos prisionais pode 
não possuir comportamentos aceitáveis no 
convívio social.

O que coloca um paralelo entre o cumpri-
mento da pena e o seu ideal, o de ressocializa-
ção do apenado, uma vez que este está sendo 
privado de sua liberdade e apenas obedecendo 
as regras colocadas, quando nos ambientes 
carcerários, em várias unidades, o poder de es-
tabelecer as regras é dividido entre a adminis-
tração penitenciária e as organizações de den-
tro da própria unidade (IENNACO, 2005).

Antes do aprofundamento nos problemas 
do sistema carcerário atualmente, chama-se a 
atenção para a utilização da política de tolerân-
cia zero no Brasil, que foi originada nos Estados 
Unidos da América, com o objetivo de erradicar 
a prática de crimes através do encarceramento 
em massa (WACQUANT, 2011) e que conside-
ra a teoria das janelas quebradas, a qual ao ter 
a presença de ato contra a ordem, o autor deve 
ser prontamente punido para que seja demons-
trado o repúdio à conduta, e que episódios se-
melhantes não sejam repetidos.

Porém, é de fácil visualização um direciona-
mento na sua atuação de tal teoria a grupos 

específicos, por critérios como: a cor e/ou po-
der econômico. O que pode ser interpretado 
como uma espécie de repressão seletiva, con-
tra grupos como pobres e/ou negros, que no 
Brasil representam grande parcela da popu-
lação, aplicando severamente leis e encarce-
rando de imediato estas pessoas, os punindo 
com grande rigor, para causar uma sensação 
de “segurança” para outra parte da sociedade 
(WACQUANT, 2011). 

O encarceramento massivo cumpre a função 
de instrumento representativo para a opinião 
pública, como gerador de uma pseudossegu-
rança, retirando os sujeitos discriminados pela 
sociedade, tidos como perigosos, para que com 
isto se possa erradicar a transgressão à lei.

O encarceramento é notório quando com-
parados dados dos relatórios do Departamen-
to Penitenciário Nacional (DEPEN) com os do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgãos 
vinculados ao Ministério da Justiça. Em 2005, a 
população carcerária (pessoas em cumprimen-
to de pena) em nível nacional estava no patamar 
de 296.919 (duzentos e noventa e seis mil no-
vecentos e dezenove) detentos, e aumentou em 
89,79 % (oitenta e nove vírgula setenta e nove 
porcento), em um lapso temporal de 10 (dez) 
anos, chegando em 2014 à marca de 563.526 
(quinhentas e sessenta e três mil, quinhentas e 
vinte e seis) pessoas encarceradas em todo o 
território nacional.

Ainda no tocante à penalização direcionada, 
destacamos os critérios seletivos, como o fato 
da grande maioria dos detentos serem homens, 
negros, e que não tiveram acesso a serviços 
básicos e essenciais como educação, saúde e 
moradia (MONTEIRO; CARDOSO, 2013).

Os problemas do atual sistema prisional oca-
sionam várias consequências, tanto para a pró-
pria população carcerária, como para o Estado, 
e ainda para a população das cidades, o que é 
apresentado pela mídia de todo o país. Apesar 
do caráter sensacionalista de alguns veículos 
de comunicação, ainda existem alguns que fun-
cionam como investigadores das raízes desta 
violência, buscando demonstrar alguma expli-
cação (NJAINE, 2006).

Estes problemas do sistema carcerário apre-
sentados anteriormente podem ser apontados 
como geradores das consequências, uma vez 
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que algumas práticas dos apenados demons-
tram sua ligação direta com ações ou omissões 
praticadas na execução da pena, como, por 
exemplo, quando retorna à sociedade o apena-
do não consegue ser contratado para um tra-
balho, por não possuir qualificação profissional 
adequada (SILVA, 2011; TAVARES; MENAN-
DRO, 2004).

Uma questão que vem se destacando ao lon-
go dos anos, por sua maior incidência, são as 
rebeliões, que cada vez mais acontecem com 
caráter de reivindicação por parte da população 
carcerária e com crescente emprego de meios 
cruéis, como uma tentativa de chamar a aten-
ção para a realidade que vivem. Foi o caso de 
várias rebeliões nos anos de 2013 e 2014 no 
Complexo Penitenciário de Pedrinhas, localiza-
do em São Luiz, Maranhão, e as do Comple-
xo Prisional do Curado, antigo Presídio Aníbal 
Bruno, em Recife, Pernambuco, que tiveram 
rebeliões com atos de crueldade como a deca-
pitação de alguns detentos.

E ainda as consequências para a sociedade, 
quando os sujeitos voltam ao convívio, na maio-
ria das vezes, com maior dificuldade, por diver-
sos fatores, como o tempo que passou afasta-
do sofrendo violências físicas e psicológicas, e 
pelo processo de discriminação por sua antiga 
condição de “preso”.

2.1.2 As organizações dos detentos como 
consequência

Com a troca de informações se formaram as 
primeiras organizações entre pessoas encarce-
radas do Brasil, propondo ideais de Paz, Justi-
ça e Liberdade, e reivindicando outros direitos 
para a população carcerária.

As organizações surgiram na época da dita-
dura militar no Brasil (1964 – 1985), quando os 
chamados, na época, presos políticos (sujeitos 
presos por serem considerados contra a ordem 
colocada pelos militares, o governo na época) 
foram colocados em estabelecimentos prisio-
nais convencionais, ficando encarcerados com 
presos que cometeram outros tipos penais, 
como assaltos a bancos, estelionato, e outros 
crimes comuns.

Quando se reuniram e trocaram informa-
ções, os detentos comuns passaram suas ex-

periências vividas nos cárceres de outros es-
tabelecimentos prisionais, e os presos políticos 
transmitiram ideias de sociologia e filosofia, e 
juntos iniciaram uma onda de reivindicações 
(AMORIM, 1993; AMORIM, 2005).

A organização de maior destaque na época 
era a Falange Vermelha, denominada atual-
mente de CV (Comando Vermelho); originada 
no Instituto Penal Cândido Mendes, apelidado 
na época de “Caldeirão do Diabo”, que era lo-
calizado no Distrito de Angra dos Reis, no litoral 
sul do estado do Rio de Janeiro. Lá eram cus-
todiados os condenados por crimes tipificados 
na Lei de Segurança Nacional (LSN), Lei 38 de 
1935, que visava garantir a segurança nacional, 
a não subversão da lei e da ordem.

Ao longo do tempo, com o crescimento da 
população carcerária e dos problemas, os de-
tentos continuaram se organizando, vindo a 
criar e constantemente fortificar a organização 
denominada PCC (Primeiro Comando da Capi-
tal), que teve sua origem nos presídios de São 
Paulo, por volta dos anos 90.

Um grande momento do processo de fortifi-
cação foi em 2006, quando organizou ataques 
a órgãos ligados ao governo do estado, cau-
sando grande terror entre a população e uma 
parada no fluxo de pessoas na capital paulista. 
A organização tem como características dife-
renciadas o caráter reivindicador e a forma de 
funcionamento autossustentável, pois todos os 
integrantes contribuem para o bem comum da 
população carcerária ligada à organização e 
das pessoas relacionadas com ela, como as fa-
mílias dos apenados (DIAS, 2011; MARQUES, 
2010).

Nos dias atuais, existem diversas organi-
zações de detentos em diferentes estados do 
país, porém ainda são destacadas como as de 
maior poder (econômico e bélico) e de maior 
quantidade de integrantes as apresentadas, 
sendo cogitada a ideia de controle de dezenas 
de presídios e penitenciárias pelos líderes des-
sas organizações.

2.2 O exame criminológico no sistema 
carcerário

Com a promulgação da Constituição Fede-
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ral (CF) em 1988, surgiram alguns direitos que 
não eram garantidos anteriormente, entre eles 
os direitos do apenado, que possui princípios 
norteadores, como o da individualização da 
pena, segundo o qual a pena deve ser compatí-
vel com as características do sujeito e do crime 
que cometeu (BRASIL, 1988).

Com isto, o exame criminológico vem como 
uma proposta de oferecer um conhecimento 
psicológico do sujeito, sendo colocado no CPB 
e na LEP em diversos momentos, no início do 
cumprimento de pena, na progressão de regi-
mes ou no livramento condicional.

Com a falta de recursos, não só financeiros, 
mas também de recursos humanos para a exe-
cução de algumas atividades, sua realização 
no início da execução da pena pode ser con-
siderada ineficaz, uma vez que são coletados 
aspectos subjetivos, porém diante da situação 
é inviável executar a pena de maneira diferen-
ciada de acordo com as características de cada 
sujeito.

O exame estudado, antes realizado de for-
ma obrigatória em todos os momentos citados 
anteriormente, deve ser realizado por uma CTC 
(Comissão Técnica de Classificação), formada 
por pelo menos um profissional da área da psi-
cologia, um da área de psiquiatria e outro da 
área de assistência social, sem forma de exe-
cução padronizada (BORGIANNI, 2013). Como 
apresentado na legislação da época:

Art. 112. A pena privativa de liberdade será exe-
cutada em forma progressiva, com a transferên-
cia para regime menos rigoroso, a ser determi-
nada pelo Juiz, quando o preso tiver cumprido 
ao menos 1/6 (um sexto) da pena no regime 
anterior e seu mérito indicar a progressão.
Parágrafo único. A decisão será motivada e 
precedida de parecer da Comissão Técnica de 
Classificação e do exame criminológico, quan-
do necessário (BRASIL, 1984).

Tal legislação sofreu algumas mudanças 
após a edição da Lei 10.792/03, passando a 
ser aplicado obrigatoriamente apenas no iní-
cio do cumprimento da pena, sendo facultativo 
no caso de progressão de regime e livramento 
condicional, substituído por declaração de bom 
comportamento, emitida por diretor do esta-
belecimento onde o sujeito cumpra sua pena, 
transformando o texto legal anterior na redação 

atual:

Art. 112. A pena privativa de liberdade será exe-
cutada em forma progressiva com a transferên-
cia para regime menos rigoroso, a ser determi-
nada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido 
ao menos um sexto da pena no regime ante-
rior e ostentar bom comportamento carcerário, 
comprovado pelo diretor do estabelecimento, 
respeitadas as normas que vedam a progres-
são.
§ 1o A decisão será sempre motivada e prece-
dida de manifestação do Ministério Público e do 
defensor. 
§ 2o Idêntico procedimento será adotado na 
concessão de livramento condicional, indulto 
e comutação de penas, respeitados os prazos 
previstos nas normas vigentes (BRASIL, 1984).

O que divide opiniões de teóricos e profis-
sionais, das áreas do Direito e da Psicologia. 
Opiniões divididas pelo liame do que isso con-
tribui para cada área e ao mesmo tempo para o 
judiciário e consequentemente para o apenado.

Com esta nova aplicabilidade, o exame pas-
sou a ter visões diferentes dos atores envolvi-
dos, como demonstrado a seguir.

O detento coloca o exame criminológico 
como um inimigo para a obtenção do direi-
to almejado, como no caso da progressão de 
regime e do livramento condicional, por vê-lo 
como uma entrevista, de perguntas e repostas 
rápidas. O sujeito que nunca passou por aque-
la experiência tem dificuldade de se expressar 
pelo estado emocional em que fica por pensar 
que o futuro da sua pena pode ser decidido na-
quele momento, e ainda ressaltam a facilidade 
de burlar o exame, como alguns sujeitos que 
fingem vivências que na realidade nunca existi-
ram (FREITAS, 2013).

Uma questão bastante levantada pelos ape-
nados quando se discute sobre o exame crimi-
nológico é o uso de psicotrópicos (medicamen-
tos atuantes diretamente no sistema nervoso 
central que se dividem em: depressores, esti-
mulantes e perturbadores) sem nenhuma con-
sulta e/ou prescrição médica.

Também levantam a questão da ausência de 
um acompanhamento contínuo por psicólogos, 
principalmente para detentos que sofrem de al-
gum transtorno mental, como depressão, por 
exemplo.

Já os profissionais da psicologia envolvidos, 
de alguma forma, com o exame criminológico, 
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o colocam como uma forma de transferência de 
responsabilidade do judiciário para estes profis-
sionais, quando usam o exame, de forma úni-
ca e exclusiva, para fundamentar decisões que 
envolvam o retorno do sujeito ao convívio em 
sociedade, mesmo que de forma condicional, 
quando existe uma maior probabilidade do re-
torno à prática de crimes (BANDEIRA, CAMU-
RI, NASCIMENTO, 2011).

O exame é interpretado como uma “bola de 
cristal”, em que o profissional é o responsável 
por interpretar, através do que é apresentado 
pelo sujeito, se este voltará a cometer crimes, o 
que é, segundo os profissionais da psicologia, 
inviável.

Os citados profissionais também levantam a 
questão da ausência de um acompanhamento 
prolongado, no qual o sujeito possa ser melhor 
observado, e alertam para a presença dos me-
dicamentos psicotrópicos sem consulta e/ou 
prescrição médica (FREITAS, 2013).

Para alguns detentos e profissionais da psi-
cologia, o exame funcionaria como uma sen-
tença do psicólogo, pois é ele que decide sobre 
o direito discutido no processo e não o magis-
trado.

Com tal discussão, em 2010, o Conselho Fe-
deral de Psicologia (CFP) editou a resolução nº 
09, orientando os profissionais da área de psi-
cologia que prestassem serviços nas unidades 
prisionais a não realizarem o exame criminoló-
gico, mesmo que motivados por ordens, pelo 
fato de o exame ser violador das diretrizes éti-
cas da categoria (MARCÃO, 2011).

O CFP editou tal orientação com a justificati-
va de que a realização do exame criminológico, 
nas condições em que estavam sendo realiza-
das, semelhantes às descritas anteriormente, 
feriam o Código de Ética Profissional do Psi-
cólogo, analisando os princípios fundamentais 
expressos no citado código. Percebe-se um 
conflito entre a prática, realizada em campo pe-
los profissionais, e os ideais expressos no do-
cumento, como:

I. O psicólogo baseará o seu trabalho no res-
peito e na promoção da liberdade, da dignidade, 
da igualdade e da integridade do ser humano, 
apoiado nos valores que embasam a Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos.
II. O psicólogo trabalhará visando promover a 
saúde e a qualidade de vida das pessoas e das 

coletividades e contribuirá para a eliminação de 
quaisquer formas de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.
III. O psicólogo atuará com responsabilidade so-
cial, analisando crítica e historicamente a reali-
dade política, econômica, social e cultural (CON-
SELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, 2014).

O que gerou muitas outras providências dos 
demais atores relacionados ao exame, chegan-
do a casos extraordinários, como a decretação 
de prisão de uma psicóloga por ter se recusa-
do a cumprir as ordens de um magistrado, que 
ordenou a execução do exame para um caso 
específico.

2.3 Funcionalidade do exame criminoló-
gico nos institutos da progressão de regime 
e livramento condicional

2.3.1 Progressão de regime

Após a reforma penal em 1984, o CPB pas-
sou a adotar o sistema de progressão de regi-
me no cumprimento da pena, que é o direito 
do apenado progredir do atual sistema em que 
cumpre a pena para regime mais brando (BRI-
TO, 2011; BITENCOURT, 2013).

O CPB expressa a vedação à progressão de 
regime por saltos, o que ocorre quando o apena-
do passa de um regime para outro mais brando, 
ignorando algum regime, como por exemplo, o 
sujeito que cumpre pena em regime fechado 
progride para o regime aberto, sem passar pelo 
regime semiaberto (SPESSATO, 2011).

Os regimes para o cumprimento da pena são 
divididos em: fechado, semiaberto e aberto; 
cada um com características próprias apresen-
tadas a seguir.

O regime fechado tem sua execução em 
penitenciária, ficando o apenado todos os dias 
naquele local, com isolamento no repouso no-
turno e desenvolvimento de atividades, nos 
demais períodos do dia, que busquem a res-
socialização do sujeito, de acordo com a LEP 
(BITENCOURT, 2013).

É colocado como atividade a ser desempe-
nhada no regime fechado o trabalho em comum 
de acordo com as aptidões do apenado, sendo 
vedado o acesso a cursos profissionalizantes e 
o trabalho externo, salvo na hipótese de obras 
ou serviços públicos, com a necessidade do 
cumprimento de, no mínimo, um sexto da pena.
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O regime semiaberto é aquele em que o 
apenado tem a liberdade para sair do estabe-
lecimento prisional e retornar, nos horários es-
tabelecidos pela administração penitenciária. 
A saída deve ser realizada mediante justificati-
va, como o desempenho de profissão (NUCCI, 
2014).

Neste regime, o apenado pode frequentar 
cursos de diferentes níveis de instrução e de-
sempenhar trabalho em colônia agrícola, indus-
trial ou semelhante, sendo admitido o trabalho 
externo, que pode ser da iniciativa privada.

No regime aberto o apenado só é recolhido 
nos períodos noturnos e nos dias de folga, em 
estabelecimento adequado, como casas de al-
bergado. Neste regime, o apenado recebe uma 
maior autonomia, uma vez que está em maior 
contato com a sociedade, sem a vigilância do 
Estado (SPESSATO, 2011).

Tal instituto sofre distinções por legislações 
específicas, como no caso da Lei dos Crimes 
Hediondos (Lei 8.072/90), na qual o lapso tem-
poral é alterado de um sexto da pena (como no 
caso de crimes comuns), para dois quintos da 
pena (se o apenado for primário), e de três quin-
tos, (se reincidente) em crimes tipificados como 
hediondos (BITENCOURT, 2013).

2.3.2 Livramento Condicional

Assim como na progressão de regime, com 
a reforma penal de 1984, o livramento condi-
cional sofreu alterações. Foi alterada a redação 
dos incisos do artigo 83, do CPB, que regulam 
os critérios para a concessão do livramento 
condicional (BRITO, 2011).

Consiste no direito do apenado, também 
apresentado no CPB, ter sua liberdade conce-
dida de forma provisória, a partir do preenchi-
mento de alguns requisitos específicos, como o 
cumprimento de pelo menos um terço da pena 
(quando o condenado não for reincidente em 
crime doloso e tiver bons antecedentes), ou 
mais da metade (quando reincidente em crime 
doloso), reparação do dano, quando possível 
(CAPEZ, 2014).

2.3.3 O exame criminológico e sua rela-
ção, no ordenamento jurídico, com os insti-
tutos da progressão de regime e livramento 

condicional

O exame estudado era utilizado, obrigato-
riamente, como instrumento de verificação dos 
aspectos subjetivos, que são os aspectos rela-
tivos às características do sujeito, e passou ao 
longo do tempo por transformações que colo-
caram seu uso para uma forma facultativa.

Isso gerou divergências nos processos que 
versam sobre progressão de regime e livramen-
to condicional, gerando jurisprudências no STJ 
e em outros Tribunais, tais como: Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP), Tribunal de Justi-
ça do Rio de Janeiro (TJRJ), Tribunal de Justiça 
do Paraná (TJPR), por exemplo, localizados em 
diferentes regiões do país, o que demonstra a 
uniformidade do problema, conforme demons-
trado a seguir:

Em observância ao princípio da individualização 
da pena, a gravidade do(s) delito(s) praticado(s) 
pelo apenado deve ser levada em considera-
ção pelo juiz na análise do requisito subjetivo 
para fins de progressão de regime, constituindo 
motivação suficiente para a realização de exa-
me criminológico. Precedentes. (AgRg no HC 
249.221/SP, 5.ª T., 04.06.2013, v.u., rel. Marilza 
Maynard) (BRASIL, 2013).

O art. 112 da Lei de Execução Penal, com sua 
nova redação, dada pela Lei nº 10.792/03, dis-
põe ser necessário, para a concessão da pro-
gressão de regime, apenas o preenchimento 
cumulativo dos requisitos objetivo – cumprimen-
to de, ao menos, 1/6 (um sexto) da pena no regi-
me anterior – e subjetivo – bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabe-
lecimento – sem tratar acerca da necessidade 
do exame criminológico. 2. Contudo, a realiza-
ção do referido exame pode perfeitamente ser 
determinada, quando as peculiaridades da cau-
sa assim o recomendarem, atendendo-se ao 
princípio da individualização da pena, previsto 
no art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal, 
como ocorrera na hipótese em apreço, em que 
a Corte a quo deferiu o pedido do Ministério Pú-
blico para que o exame criminológico fosse re-
alizado antes de haver a progressão de regime 
prisional. (HC 249.376/SP, 5.ª T., 19.03.2013, 
v.u., rel. Laurita Vaz) (BRASIL, 2013).

Divergências em vários recursos ao STJ, ao 
ponto deste gerar a súmula 439, que diz: “Admi-
te-se o exame criminológico pelas peculiarida-
des do caso, desde que em decisão motivada” 
(BRASIL, 2010).

Ainda sobre o exame, o STJ editou outra sú-
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mula, a 471, que apresenta o tratamento a ser 
dado para os condenados por crimes tipificados 
como hediondos antes da Lei 11.464/07, como 
demonstra o seu texto: “Os condenados por 
crimes hediondos ou assemelhados cometidos 
antes da vigência da Lei 11.464/07 sujeitam-se 
ao disposto no art. 112 da Lei 7.210/84 (Lei de 
Execução Penal) para a progressão de regime 
prisional” (BRASIL, 2011).

As súmulas foram editadas com o objetivo 
de pacificar o problema a respeito da aplicabili-
dade do exame, que foi bastante debatida, com 
diferentes posicionamentos. 

E com o mesmo objetivo, o STF editou a sú-
mula vinculante (mecanismo que possui força 
de lei e deve ser seguido por todos os tribunais) 
26, versando sobre a progressão de regime 
para agentes de crimes hediondos ou equipa-
rados e a utilização do exame criminológico:

Para efeito de progressão de regime de cumpri-
mento de pena, por crime hediondo ou equipa-
rado, praticado antes de 29 de março de 2007, 
o juiz da execução, ante a inconstitucionalidade 
do art. 2º, § 1º da Lei 8.072/90, aplicará o art. 
112 da Lei de Execuções Penais, na redação 
original, sem prejuízo de avaliar se o conde-
nado preenche ou não os requisitos objetivos 
e subjetivos do benefício podendo determinar 
para tal fim, de modo fundamentado, a realiza-
ção do exame criminológico (BRASIL, 2009).

Em relação ao instituto do livramento condi-
cional, o procedimento a ser utilizado é o mes-
mo aplicado à progressão de regime, sendo 
tal regra expressa no § 2ª, artigo 112, da LEP: 
“Idêntico procedimento será adotado na con-
cessão de livramento condicional, indulto e co-
mutação de penas, respeitados os prazos pre-
vistos nas normas vigentes” (KUEHNE, 2012).

2.3.4 Discussões sobre a aplicabilidade 
do exame nos institutos da progressão de 
regime e do livramento condicional

Em primeiro momento, chama-se a atenção 
para um possível retorno do exame crimino-
lógico ao cenário da execução da pena e os 
julgamentos a respeito dos direitos dos apena-
dos. Retorno pelo tempo que passou sem ser 
utilizado, e apesar das divergências relativas ao 
seu uso, de alguma forma voltou a ser utilizado 
(GHIGGI, 2011).

Nas discussões a respeito da aplicabilidade 
do exame criminológico são levantadas algu-
mas questões, sendo algumas mais recorren-
tes que outras, como apresentadas a seguir:

A impossibilidade de exigência do exame 
criminológico com a finalidade de concessão 
de direitos para os apenados, como a progres-
são de regime e o livramento condicional, por 
isto poder ofender o princípio constitucional da 
dignidade da pessoa humana, considerando o 
exame como punição ao apenado pelo que ele 
demonstra (PENIDO, 2014);

A consideração do exame criminológico 
como instrumento não confiável, invasor da pri-
vacidade e da intimidade do examinado, e ain-
da como uma “bola de cristal”, quando tentam 
por meio dele prever se o examinado reincidirá 
na prática de crimes (SÁ, 2007);

O acolhimento acrítico do exame estudado 
pelo magistrado, que ocorre quando o exame 
criminológico é realizado e encaminhado para 
fazer parte do processo, e o juiz responsável o 
recebe e o analisa sem qualquer critério crítico, 
por considerar documento incontestável, uma 
vez produzido por profissionais capacitados 
(SANTOS, 2013).

Um episódio ocorrido em 2009, na Vara de 
Execuções Criminais de Porto Alegre, demons-
tra bem as questões debatidas até o momento. 
O episódio se deu com a determinação do Juiz 
de Direito da citada Vara, para que fossem jun-
tados aleatoriamente quinze exames crimino-
lógicos de avaliação psicológica realizados em 
apenados na Penitenciária de Alta Segurança 
de Charqueadas (PASC) (FERNANDES, 2011). 

Tal ato ocorreu após a reclamação dos ape-
nados da PASC, representada em um abaixo-
-assinado. Entre os problemas levantados, des-
tacaram-se as reclamações a respeito do modo 
como estavam sendo realizadas as avaliações 
psicológicas para a progressão de regime na 
instituição, e do alto percentual de reprovação 
destas quando julgadas nos processos, e ain-
da, colocaram os técnicos responsáveis pela 
realização do exame como julgadores dos pro-
cessos.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A extinção da aplicabilidade do exame crimi-
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nológico pela Lei 10.792/03, que alterou a Lei 
de Execução Penal, originou alguns desenten-
dimentos em relação a decisões, sobre os insti-
tutos da progressão de regime e do livramento 
condicional.

Estes institutos são direitos dos apenados, 
pleiteados em momentos das penas, por meio 
do processo de execução penal, necessitando 
para deferimento o preenchimento dos aspec-
tos: objetivo, relacionado ao tempo de pena 
cumprido, e subjetivo, relacionado às caracte-
rísticas de comportamento do sujeito.

Nesse contexto, surgiu a súmula 439, STJ, 
colocando o exame criminológico de volta ao 
cenário judicial, porém de forma facultativa, ne-
cessitando de decisão fundamentada, que jus-
tifique sua utilização.

Como o exame estudado tem relação direta 
com os apenados, é necessário comentar sobre 
a situação do sistema prisional, que é de falibi-
lidade e total violação de direitos do apenado, 
quando não oferece meios para sobrevivência 
dos sujeitos, muito menos para ressocialização 
dos mesmos.

Ainda sobre o sistema carcerário, temos o 
crescimento acelerado da população carcerá-
ria, com aumento de 89,79 % (oitenta e nove 
vírgula setenta e nove por cento), em um lapso 
temporal de 10 (dez) anos, como apresentado 
em tópico próprio.

Ao aprofundar a discussão em relação ao 
exame criminológico, encontramos outras 
questões, como a não orientação técnica para 
sua realização, apenas colocando a formação 
da Comissão Técnica de Classificação, por pro-
fissionais das áreas de: Psicologia, Psiquiatria e 
Serviço Social. Isso pode acarretar problemas 
para esses profissionais, quando cada um tem 
que desenvolver seu próprio método de execu-
ção do exame.

A utilização do exame, apesar de ter sofrido 
diversas alterações, em alguns anos, foi ques-
tionada de diversas formas. Uma que destaca-
mos foi que o exame poderia funcionar como 
uma transferência de responsabilidade do ma-
gistrado para os profissionais da equipe multi-
disciplinar. E como uma “bola de cristal”, pois 
os profissionais tinham que adivinhar se o ape-
nado voltaria ou não a cometer crimes.

Diante das reflexões, podemos atribuir um 

caráter humanístico e científico na execução do 
exame criminológico, se comparado com ou-
tros métodos como o atestado de bom compor-
tamento, por exemplo, em que o contato entre 
os responsáveis pela elaboração e o apenado 
é o mínimo possível.

Porém, o exame criminológico não pode 
ser tido como um instrumento perfeito, por ne-
cessitar do acompanhamento psicológico dos 
apenados, para que aspectos subjetivos sejam 
analisados com mais precisão, o que não ocor-
re na maioria das unidades prisionais, devido a 
alguns problemas de estrutura.

Ao final, a pesquisa demonstra inquietações, 
que podem gerar outras pesquisas, como: a di-
ficuldade enfrentada, por outras ciências, quan-
do têm o dever de trabalhar em conjunto com 
o Direito; as consequências da falta de acom-
panhamento psicológico do apenado; e as vio-
lações decorrentes da insegurança de direitos 
ligados à execução da pena que sofre o ape-
nado.

Em meio a tudo isso está o apenado, que 
diante das situações não possui segurança ju-
rídica, quando fica dependente do seu delito, 
das condutas envolvidas, da Vara para a qual 
o seu processo for direcionado, ou mesmo o 
magistrado desta Vara, para que tenha ou não 
seu direito reconhecido e possa com isso dar 
continuidade ao cumprimento da sua pena de 
forma a buscar sua ressocialização, mesmo 
com todas as mazelas do sistema carcerário.
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